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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

ESTADO DO PARANA

REQUERIMENTO Nº 199/2025 ' APROVADO
Câmara Municipal de Campo Largo — PR sªIª dªs sessªºslíLfL'I—L'àºâ

Exmo. Sr. Alexandre Marcel KusterGuimarães, Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo:

LuizCarlos Scervenski Junior,VEREADOR que este subscreve, no exercício de suas atribuições
regimentais, vem, com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa Excelência que seja submetido à
apreciação do Plenário o presente pedido de providências dirigido ao Poder Executivo Municipal, SOLICITANDO
QUE SEJAM ADOTADAS AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA A AQUISIÇÃO DE UM MICRO-ONIBUS

URBANO DESTINADO AO TRANSPORTESANITÁRIO ELETIVO NO MUNICIPIO DE CAMPO LARGO — PR.

0 Transporte Sanitário Eletivo no município de Campo Largo — PR e de extrema relevância no
atendimento da demanda de usuários que necessitam realizar procedimentos de caráter eletivo, regulados e
agendados sem urgência, em situações previsíveis de atenção programada nos municípios de referência. Os
veículos atualmente disponiveis percorrem longas distâncias diariamente, atendendo diversos serviços de
referência nos municípios de Curitiba, Maringá, Londrina, Arapongas, Sarandi, Jacarezinho, Nova Esperança,
Cornélio Procópio, Paranavaí, Colorado, Cascavel e Ivaiporã. Essa intensa rotina de desiocamentos faz com que
a frota necessite de olhar especial, uma vez que, com o passar dos anos, ocorre a natural depreciação dos
veículos, somada à intensidade do uso e às condições precárias de algumas estradas.

A aquisição de um Micro-ônibus Urbano de Transporte Sanitário trará inúmeros benefícios e
avanços na qualificação do serviço, garantindo maior conforto, segurança e eficiência no deslocamento dos
pacientes que necessitam se locomoveraté os municípiosde referência para consultas, exames e tratamentos de
doenças crônicas e especialidades médicas. O fortalecimentoe a qualificação do Transporte Sanitário Eletivo são
fundamentais para o atendimento contínuo e humanizado de pacientes que realizamTratamento Fora de Domicílio
(TFD), considerando que todos os atendimentos de especialidades são realizados fora do município, tornando
imprescindívelo investimento em veiculos adequados e em boas condições de uso.

Dessa forma, requer-se ao Poder Executivo Municipal que analise a viabilidadee adote as medidas necessárias
para a aquisição de um Micro-ônibus Urbano de Transporte Sanitário Eletivo, visando melhorar as condições de
deslocamento dos usuários do sistema público de saúde de Campo Largo.

Nestes termos,
Pede deferimento.
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